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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 20/07/2023 e arquivado em 20/07/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1176839-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005509203 - 01/06/2023
NIRE: 33.2.1176839-9
EURO SERVICE LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4061DEF0-6D23-4D3A-95AC-6A2DB00F8CB7

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/543921-5

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

EURO SERVICE LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: EURO SERVICE LTDA
NIRE: 332.1176839-9 Protocolo: 00-2023/543921-5 Data do protocolo: 14/07/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 20/07/2023 SOB O NÚMERO 00005587950 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9D3FC776F72708ACB32DEEDA3D5490C756807AEFAC3B9CDB50A0DA89507FD357
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/7



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: EURO SERVICE LTDA
NIRE: 332.1176839-9 Protocolo: 00-2023/543921-5 Data do protocolo: 14/07/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 20/07/2023 SOB O NÚMERO 00005587950 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9D3FC776F72708ACB32DEEDA3D5490C756807AEFAC3B9CDB50A0DA89507FD357
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/7

Código 
do Ato

00-2023/543921-5

18/07/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1176839-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

14/07/2023 11:27:20

JUCERJA
Último arquivamento:

EURO SERVICE LTDA

NIRE: 33.2.1176839-9

Boleto(s): 104440258
Hash: 4061DEF0-6D23-4D3A-95AC-6A2DB00F8CB7

00005509203 - 01/06/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 5 4 3 9 2 1 - 5 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

EURO SERVICE LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

024 1 Alteração / Alteração de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JOSE MIKHAIL ISHAC

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21982271114

E-mail: contato@riocontabilidade.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/07/2023

Data da 1ª entrada: 14/07/2023

Rio de Janeiro

Local

14/07/2023

Data

Últimos Retornos
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12ª Alteração Contratual Euro Service LTDA 
CNPJ/MF 16.963.926/0001-12 

NIRE 332.1176839-9 
 

PAULO CESAR MORAIS DE PINHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira 

de identidade nº 11.044.795-0, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº 029.258.917-48, residente e domiciliado na Rua Cesar Lattes, nº 
260, bloco 03, apartamento 307 – Barra da Tijuca/RJ, CEP 22.793-329. 
 

Resolve por meio deste ato alterar e consolidar o contrato social da sociedade 
denominada EURO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o º 16.963.926/0001-12, NIRE 
33211768399, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 

1- Alteração do endereço da filial 01, inscrita no CNPJ sob o nº 16.963.926/0002-01, NIRE 
33901853094, para AVENIDA JOSE WILKER (ATOR), 00605 BLC 1 A SAL 1206, 
JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 22.775-024. 
 
Em face das alterações acima, o Contrato Social, devidamente consolidado neste ato, 

passa a ter a seguinte redação: 
 

EURO SERVICE LTDA 

CNPJ/MF 16.963.926/0001-12 
NIRE 332.1176839-9 

 
PAULO CESAR MORAIS DE PINHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira 
de identidade nº 11.044.795-0, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº 029.258.917-48, residente e domiciliado na Rua Cesar Lattes, nº 

260, bloco 03, apartamento 307 – Barra da Tijuca/RJ, CEP 22.793-329. 
 
Constitui uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL, SEDE, PRAZO E OBJETIVO SOCIAL (art. 997, II, 
CC/2002). 
 

1.1.- A Sociedade Empresária Limitada adotará a razão social de EURO SERVICE LTDA. 
1.2.- A sociedade tem sua matriz na Rua Celestino, 122, sala-611, Centro, Niterói, Rio de 
Janeiro – RJ, CEP-24020-091, podendo transferir a sede social. 
1.3.- A sociedade tem sua filial 01 inscrita no CNPJ sob o nº 16.963.926/0002-01 

estabelecida na AVENIDA JOSE WILKER (ATOR), 00605 BLC 1 A SAL 1206, JACAREPAGUA, 
RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 22.775-024. 
1.4.- A sociedade tem sua filial 02 inscrita no CNPJ sob o nº 16.963.926/0003-84 
estabelecida na RUA FRANCISCO VAZ DE MAGALHÃES, 301, CASCATINHA, JUIZ DE FORA, 

MG, CEP 36.033-340. 
1.5.- A presente sociedade é constituída por prazo indeterminado. 

PAULO CESAR 

MORAIS DE 

PINHO:0292589174
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1.6.- A matriz e as filiais têm por objetivo Serviços de limpeza e conservação; Serviços 
de Porteiro/Vigia; Serviços de Recepcionista; Serviços de Ascensorista; Serviços de 
Telefonista; Serviços de Auxiliar Administrativo; Serviços de Mensageiro; Serviços de 
Jardineiro; Serviços de Controlador de Estacionamento;  Locação de Mao de Obra em 

Geral. 
 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
 
Parágrafo único – A sociedade poderá abrir e manter filiais e outras dependências em 

qualquer parte do país de acordo com a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

 

O Capital Social é de R$ R$ 1.991.500,00 (Hum milhão novecentos e noventa e um mil e 

quinhentos reais), divididos em 1.991.500 (Hum milhão novecentos e noventa e um mil 

e quinhentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, 

em moeda corrente do País, totalmente subscrito e integralizado, pelo titular (art. 997, 

III, IV, CC/2002): 

 

Nome do Empresário Quotas 
Valor Nominal 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

PAULO CESAR MORAIS DE PINHO 1.991.500 1,00 1.991.500,00 

Total 1.991.500  1.991.500,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado (art. 1.052, 

CC/2002). As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a 

terceiros, e não poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, 

não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre 

as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de 

igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que 

é possuidor (arts. 1.056 e 1.057, CC/2002).  

 

Parágrafo Único: Havendo transferência da titularidade da empresa para outra pessoa 

será mantido o objeto social da sociedade limitada. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO  

 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular PAULO CESAR MORAIS 

DE PINHO, acima qualificado, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em 

juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade 

de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir 

e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 

desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 

indistintamente, podendo gerir a empresa em sua totalidade, considerando ser a única 

titular (arts. 997 VI; 1.013, 1.015 e 1.064, CC/2002).  

 

Parágrafo Único: O titular PAULO CESAR MORAIS DE PINHO, declara sob as penas da 

lei que não possui nem é titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa 

individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RESULTADOS DA SOCIEDADE  

 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, a titular procederá 

ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício 

após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de 

responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como 

necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das 

quotas do capital social que é possuidor (art. 1.065 CC/2002). 

 

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício 

comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado 

econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício (arts. 1.071 

e 1.072 parágrafo 2º e art. 1078 CC/2002). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FALECIMENTO  

 

No caso de falecimento da titular ou incapacidade superveniente comprovada, a 

empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o 

inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro na 

empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal 

na ocupará a condição de titular.  

 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte dos herdeiros ou representante 

legal em continuar as atividades da empresa, a mesma será levada a venda, e o seu 

resultado após o pagamento dos débitos apurados, será distribuído em partes iguais aos 

herdeiros.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESIMPEDIMENTO 

 

O titular PAULO CESAR MORAIS DE PINHO, acima qualificado, declara sob as penas da 

lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem 

condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

a fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1º do CC/2002). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um 

liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando 

contas de seus atos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Capital da Cidade do Rio de Janeiro para serem resolvidas as dúvidas 

que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de 

responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo, para todos 

os efeitos legais, como determina a Lei.  

 

Rio de janeiro, 12 de julho de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

PAULO CESAR MORAIS DE PINHO 

CPF: 029.258.917-48 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA EURO SERVICE LTDA, NIRE 33.2.1176839-9, PROTOCOLO 

00-2023/543921-5, ARQUIVADO EM 20/07/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005587950, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

897.214.977-20 JOSE MIKHAIL ISHAC

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

20 de julho de 2023.
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